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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPiRUO SANTO 

LEI N9 642/78 

li 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP1RITO SANTO. ra-

ço·_ saber que a câmara Municipal decretou e eu sanciono .a seguinte 

Lei: 
-

Art. 19 - Fica instituido o perímetro urbano do Município 

Serra, confor111e descrição abaixo, ilustrado em planta. anexa. 

' 

• 

ªª 

Art. 29 - Partindo do ponto R, junto ao limite Norte do Mun~ -
cípio,seque por este até encontrar o Oceano Atlântico. Segue pela or -
la marítima no sentido Norte-Sul,· até enco;_1trar o ponto A junto a:: 

limite Sul do Município. Do ponto A são lidados em linha reta os po: 
tos ·B, C, D, E, F, G, H, I, 

retornando ao ponto iniciai. 

,
u , 

Parágrafo Onico - Os pontos 

tes coordenadas do Sistema UTM: 
' 

A (373.300; 7.761.400) 

B (364.500; 7.761.400) 

e (364.500; 7.767.000J 
• 

D (366.000; 7.770.000) 

E (361.000; 7.774.500) 

F (363.600; 7.777.800) 

G (365.800; 7.777.000) 

H (364.600; 7.775.550) 

I (369.000; 7.771.500) 

J (370.000; 7.772.000) 

K (371.500; 7.771.500) 

L (315.COO; 7.77:.ooo) 
, . 
• • 

í 

(373.0~0; 7.774.500) 

(375.500; 7.776.500! 
r?~= ~cc-· ~ 7,0 ~n-r1' ,.,,;._.~-· '.• ·• ;-·~·-',.·,' 

r f')-:L, c1r,r .• 7 "'lr.·-;: -:-r,~'-
"" - ' * "' - '--' -_,. t • f .._ - • _: \,.' V ' 

R (374.00C: 7.784.800) 

N O P - . , , , ~' e R, nesta oraer. 

-sao identificados pelas seguin -

• 

' 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP1RITO 1ôA?."TO 

-
Art. 39 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

cação, revogadas as disposições em contrário, e em especial a 

n9 288-A ãe 6 de abril de 1977. 

-

-Prefeitura Municipal da Serra, em 31 de agosto de 1978. 
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